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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 205, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Mary Terezinha dos Reis, dispensa do Serviço Público Municipal 
no dia 24 de outubro de 2022, por ter participado do treinamento das eleições de 2020. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 18 de outubro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 206, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Silvana Anastácio Rezende Amado, dispensa do Serviço Público 
Municipal no dia 23 de outubro de 2022, por ter trabalhado na eleição em 28 de outubro de 2018. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 18 de outubro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

Comunicado  
EDITAL N° 067/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2022 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2171/2022 
Diante da impugnação do pregão presencial nº 42/2022 – Processo de Licitação nº 2171/2022 apresentado pela 
empresa VICENZO PNEUS E-COMMERCE LTDA no dia 17 de OUTURO de 2022, comunicamos à interessada que a 
impugnação ao Edital convocatório foi julgada improcedente estando à disposição da mesma referida decisão 
devidamente fundamentada anexada aos autos do referido processo para conhecimento e vistas da mesma. Vista 
Alegre do Alto, 18 de outubro de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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